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TiTuLo: VIAGENS NACIONAIS

PALAVRAS - CHAVE: viagens, diarias, TED, supgl, logistica
ANEXO:

1- DECLARACAO DE REALIZACAO DE VIAGEM

PROCESSO:  10.03 - Gerenciar Servicos de Facilities; 10.03.06 - Gerir Servicos de Viagens

(@") 1.0 FINALIDADE

Regulamentar a sistematica para a autorizacdo e a prestacdo de contas de viagens
nacionais realizadas a servico, para treinamento ou participagdo em eventos
institucionais, incluindo a concessao de diarias e o pagamento de taxas de embarque e
desembarque (TED).

m’i] 2.0 AMBITO DE APLICACAO

Todos os 6rgaos da Empresa.

2 —|3.0 DEFINICOES

Para efeitos dessa norma, entende-se por:
a) viajante: integrantes dos Orgdos Sociais, e Estatutarios empregados ou
colaboradores eventuais, em viagem a servico, integrantes dos quadros de outros
orgdos da administracao publica, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal
ou que mantenham contrato, convénio ou Termo de Cooperacdo Técnica que
contenham clausula que especifique a obrigatoriedade do dispéndio, ou a pessoa
convidada;
b) viagem a servigo: todo deslocamento que atenda, simultaneamente, a um dos
seguintes critérios: ultrapassar a regidao metropolitana e/ou a distancia de 100
(cem) quilébmetros do local de trabalho no Serpro ou da residéncia do
empregado/viajante; ou, ainda, quando, por interesse da empresa, houver a
necessidade de pernoite. Para a verificacdo da distancia, utiliza-se o Google Maps,
tomando como referéncia inicial o endereco do estabelecimento de lotacao do
empregado no Serpro ou o local de sua residéncia;
¢) passagem: documento emitido por empresa prestadora de servico ou agéncia
deviagem, com o objetivo de garantir o deslocamento do viajante;
d) requisicao de viagens: Procedimento técnico-operacional realizado no sistema
de viagens), onde sao lancados todos os dados da viagem e do viajante, bem
como, programacao de pagamento de diarias, ted's e valores diversos;
e) unidade demandante: Unidade Organizacional requisitante do deslocamento
do viajante, pertencente ao seu quadro funcional, gerencial ou nao;
f)trabalho remoto ou teletrabalho: considera-se trabalho remoto ou
teletrabalho aprestacdo de servicos fora das dependéncias do empregador,
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inclusive fora doterritorio nacional, de maneira preponderante ou ndo, com a
utilizacdo de tecnologias  de informa¢do e de comunicacdo, que, por sua
natureza, ndao configure trabalho externo.

g) diretor supervisor: Titular da area de lotacdo do empregado viajante.

h) area operacional de viagens: Equipe da SUPGL responsavel técnica e
operacional pela gestdo do contrato de viagens, atendimento das demandas e
operacionalizacdo do Mdédulo de viagens no ERP financeiro.

i) SS: Solicitacdo de servico.

j) agéncia de viagens: Empresa com contrato ativo no Serpro para agenciamento
no processo de compras de passagens perante o mercado aéreo.

k) TED: Taxa de Embarque e desembarque. Valor adiantado ao empregado para
uso com locomogdo que compreenda o trajeto residéncia/trabalho/evento ao
aeroporto e vice-versa.

I) Pessoa convidada: Pessoa externa ao quadro do Serpro que a convite desse,
viaje com os custos totais ou parciais suportados pela empresa.

m) Residéncia do empregado: Local onde o mesmo reside podendo ser
proprio/alugado ou de algum parente em segundo grau.

m) Viagem corporativa - administrativa: Viagem com viés interno, para atender
demanda da propria area.

n) Viagem corporativa - atendimento de contratos: Viagem com finalidade de
promover o atendimento a um contrato ja existente, firmado.

o) Viagem corporativa - prospec¢ao de negoécios: Viagem da area de negocios
para atender a clientes mais especificos etc.

p) Viagem corporativa - Mercadoldgicas/eventos: Eventos da SUPEM ou com
autorizacdo dessa para participacdo em feiras, congressos, eventos para
publicidade, patrocinio de eventos, etc.; e

gq) Viagem corporativa - treinamento/capacitacdo (SUPED)
Treinamentos/capacitagodes.

NS ~
\K 4.0 DETERMINAGCOES
[Sam—— C

4.1 Da solicitacao de viagem

4.1.1 A solicitacdo de viagem por parte do empregado devera ser realizada
obrigatoriamente por meio do sistema de viagens, no qual deverdo ser preenchidos
todos os campos, ficando o empregado responsabilizado pelas informac&es fornecidas.
4.1.1.1 O empregado ao preencher a solicitagdo de viagens devera informar o objetivo de
forma detalhada. Anexar a autorizacdao do deslocamento, preencher todos os campos
sob pena de cancelamento da solicitacdo sem a continuidade do atendimento.

4.1.1.2 Sera obrigatério informar, na solicitacao de viagens, uma janela temporal de, no
minimo, 03 (trés) horas em que o viajante estara disponivel para iniciar e/ou retornar da
viagem.

4.1.2 A solicitagao de viagem devera ser efetuada com antecedéncia de, no minimo, 15
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(quinze) dias Uuteis da data do efetivo deslocamento, exceto para veiculo préprio e
locagdo de veiculos que sera de 08 dias Uuteis. Nos deslocamentos para
capacitacao/treinamento (SUPET), o prazo sera de 10 dias Uteis.
4.1.2.1 Caso seja necessaria a solicitacdo em prazo inferior ao previsto no item 4.1.2 para
o efetivo deslocamento, a autorizacao, devera ser efetuada pelo diretor supervisor ou,
por seu substituto, devidamente designado, ou ainda nas auséncias ou impedimentos
desses, por seus assessores, ou no caso do Diretor Presidente, pelo chefe do Gabinete
da presidéncia ( GABIN), que aprovarao copiando os diretores ou o DP, conforme o caso.
4.1.2.2 A previsdo do item anterior ndo se aplica ao previsto no item 4.2.1.1 alinea “a” no
que se refere a viagens terrestres (6nibus) ou carros do cliente, como nos casos da
receita federal, ou viagens ferroviarias e fluviais que poderao ser aprovadas pelo gerente
do departamento de lota¢do do empregado ou, na auséncia ou impedimento deste, pelo
seu superior imediato.
4.1.3 Em todaviagem aérea sera obrigatorio a insercao, pela area operacional, na
requisicdo de viagem, o anexo da pesquisa de precos que contemple todas as
companhias aéreas disponiveis nas datas dos deslocamentos (ida e volta)ou o
comparativo de voos que o sistema emite no momento da efetuacdo da reserva.
4.1.4 A definicdo dos voos sera realizada pela area operacional de viagens ou pela
agéncia de viagens, sob demanda daquela quando necessario, devendo ser
observado, obrigatoriamente, a menor tarifa disponivel, com preferéncias para voos
diretos quando disponiveis, definidos pelo menor impacto de Carbono. A escolha devera
atender ao critério de melhor custo-beneficio para o Serpro, desde que compativel com
os requisitos de tempo e deslocamento informados na solicitacdo de viagem,
considerando a economicidade do processo e as particularidades do evento que
motivaram o deslocamento.
4.1.5 N&o sera dado continuidade aos atendimentos de pedidos de viagens de
empregados que possuam débitos de processo de viagens anteriores em aberto, tais
como devolugdes de valores de prestagdo de contas ja homologadas etc.
4.1.6 Sera permitida a viagem a servi¢o iniciando do ponto de partida mais proximo da
da residéncia do viajante e ndo apenas da lota¢do, assim como do respectivo retorno. No
caso de diretores, a lotacdo e o domicilio residencial dos mesmos sao a cidade de
Brasilia, sendo assim, todas as viagens tém Brasilia como ponto de origem e retorno,
conforme previsao do organograma da empresa, da resolu¢do que trata da estrutura
organizacional do Serpro em sua versao vigente.
4.1.7 Para comprovacao do local de residéncia previsto no item anterior, somente serao
aceitos comprovantes de agua/esgoto ou energia elétrica em seu nome ou de parentes
até segundo grau. No caso de unido estavel, apresentar a certidao respectiva.
4.1.8 A Requisicdo de viagem, que sera operacionalizada pela equipe de viagens
(passagens, diarias e TED), devera ser feita, obrigatoriamente, no sistema de viagens ERP
e ou em sistema que venha a substitui-lo e sera o repositério de toda a documentacgao
referente ao deslocamento.
4.1.9 Na criacdo da requisicdao de viagens pela equipe operacional, o objetivo devera ser
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detalhado e ndo deverdo ser utilizados termos técnicos e siglas de ndo compreensao

geral. Deverao constar o numero da SS (solicitacdo de servico) ou SV (solicitagcao

de Viagem), com a data de abertura, o percentual de desconto constante no contrato
com a agéncia de viagens e as companhias aéreas escolhidas.

4.1.10 Viagens que incluam mais de uma localidade como destinos (ex.:viagens com

deslocamento de empregado para uma regional e posterior deslocamento para cidades

do interior do estado) devem ser descritas detalhadamente na solicitacdo, constando os
diversos trechos de deslocamento, os meios de transporte, inclusive a utilizacdo de
veiculo contratado do Serpro, se necessario, com as respectivas datas e previsdes de

TEDs.

4.1.11 O trecho, a data e o horario (roteiro) expressos na solicitacdo de viagem, bem

como na prestacdo de contas, deverdo ser compativeis com o objetivo da viagem e de

interesse exclusivo da Empresa.

4.1.12 Ao solicitar viagens a partir de e para cidades com mais de um aeroporto, no

soluciona, o solicitante devera indicar a op¢dao mais econdmica para o pagamento da

TED, observando simultaneamente o critério de localizacdo que melhor atenda ao

objetivo do evento. No caso especifico do estado do Rio de Janeiro, e desde que

compreenda o horario que vai das 21 (vinte e uma) horas horas até as 06 (seis) horas, €
importante que a escolha do aeroporto também leve em considera¢cdo fatores

relacionados a seguranca, acessibilidade, integridade do funcionario garantindo que o

trajeto residéncia/aeroporto/residéncia seja realizado de forma segura.

4.1.13 Em caso de viagem sem custo de deslocamento para o Serpro, além do fato de a

mesma estar previamente autorizada, o empregado devera informar esta opcdo

no sistema e solicitar apenas diarias e as TEDs correspondentes.

4.1.14 E necessaria a abertura de solicitacdo de viagem para os seguintes deslocamentos:
a) deslocamento abaixo de 100 km da origem do viajante que ndo seja regiao
metropolitana;

b) Deslocamentos com pernoites acima de 100 km da origem do viajante
independentemente de ser regiao metropolitana ou nao; e

c) Deslocamentos sem pernoites e sem custos para o Serpro de qualquer natureza
ndo sao considerados viagens e ndo serdo tratados pela area de logistica.

4.1.15 Os deslocamentos que ndo se enquadrem nos itens a e b do artigo anterior,

seguirdo as regras da LA 13 Supgl versao vigente.

4.1.16 Quando a permanéncia do viajante no local de destino for igual ou superior a 03

(trés) pernoites e for necessario despacho de bagagem solicitar despacho de 1 (uma)

bagagem de até 23 (vinte e trés) quilos ou o peso que estiver vigente nas companhias

aéreas naquele momento em relacdo as restri¢des de peso e/ou volume.

4.1.17 Em casos excepcionais, onde exista necessidade especifica por demanda do

Serpro em despachar mais de 1 (uma) bagagem, o empregado podera solicitar a

passagem aérea com a inclusdo da taxa correspondente, desde que com a devida

justificativa e aprovac¢ao do autorizador.

4.1.18 Para os Diretores, é permitida a emissao de bilhetes aéreos nas classificacBes
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Econbémica Premium, Flex, Mais Azul ou outras denominac¢des equivalentes adotadas
pelas companhias aéreas que assegurem assentos com maior nivel de conforto. Aos
Assessores, sera permitida a marcacdo de assento, com o0s respectivos custos
suportados pela empresa.

4.1.19 A cotacao e a reserva de voos, bem como a emissdo e a alteracdo de passagens,
conforme o caso, deverdo ser realizadas exclusivamente pela area operacional de
viagens. N3do serdao aceitas nem reembolsadas despesas decorrentes de compras ou
alteracdes efetuadas diretamente pelo viajante, por meio de motores de busca, sites,
balcdes das companhias aéreas ou outras agéncias, sem a prévia autorizacdo da area
operacional de viagens.

4.1.20 Quando da solicitacdo de viagem de viajante utilizando recurso de Diretoria
diferente daquela de sua lotacdo e/ou o tipo de viagem ndo refletir a finalidade de sua
area, a excecao dos recursos da area de treinamento/eventos, a diretoria de lotacdo
devera conceder parecer atestando a necessidade de deslocamento daquele empregado,
do centro de custo envolvido, a liberacdo pelos responsaveis e a conformidade dos
dados da referida solicitacdo e ainda a ciéncia ou autorizagdo da Diretoria dona do
processo. Tais requisitos deverdo ser anexados na abertura da SS (solicitacdo de servico).
4.1.21 No recebimento do bilhete, o viajante deve conferir as informacdes contidas e em
caso de divergéncias e/ou duvidas, acionar a area operacional de viagens no mesmo dia
e com urgéncia, sob pena de consentimento.

4.2 Da aprovacao das solicitagdes de viagens

4.2.1 Todo deslocamento deve ser autorizado somente pelo superintendente da area de
lotacdo do empregado ou, na auséncia ou impedimento deste, pelo seu superior
imediato.
4.2.1.1 As excecBes ao item anterior sdo as seguintes:
a) As viagens terrestres (6nibus) ou carros do cliente, como nos casos da receita
federal, ferrovidrias ou fluviais podem ser aprovadas pelo gerente do
departamento de lotacdo do empregado ou, na auséncia ou impedimento deste,
pelo seu superior imediato;
b) os deslocamentos referentes a capacitacdo/treinamento (SUPET), que serdo
aprovados pelo sistema Grow e/ou via siscor que autorizou a contratacao dos
cursos seguindo a tabela de alcada vigente; e
c) No caso de assessores e gerentes de projetos do Grupo I, os pedidos de
aprovacdo, em qualquer situacao dentro ou fora do prazo, serdao encaminhados ao
assessor do DP ou ao titular da Secretaria do Gabinete Institucional.
4.2.1.2 Nos casos das viagens para treinamentos e mercadoldgicas, os titulares
das respectivas areas (SUPED e SUPEM) indicarao aprovadores para os
deslocamentos aéreos no sistema informatizado de viagens da SUPGL.
4.2.2 As viagens para convidados deverdo ser aprovadas pelo diretor-presidente ou pelo
diretor supervisor e a alocagdo do uso de recursos sera feito na diretoria e/ou
superintendéncia da area que efetuou o convite.
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4.2.3 As viagens custeadas pelo Serpro, relativas aos contratos de prestacdo de servicos
juridicos, deverdo ser solicitadas com a autoriza¢ao do Superintendente da area Juridica.
4.2.4 Nos casos de viagens a serem efetuadas pelos diretores e superintendentes e
assessores ndo havera a necessidade de aprovacao por gestor de nivel hierarquico
superior, exceto para os superintendentes e assessores se for pedido fora do prazo
normativo.

4.3 Dos custos das viagens

4.3.1 O Serpro custeara as viagens de empregados de seu quadro interno, externo e
convidados que necessitem se deslocar, exclusivamente a servico, para participacdo em
treinamentos/capacita¢cdes ou ainda eventos de interesse da Empresa.
4.3.2 Para o caso de convidados de outros paises, o pagamento de diarias e TED,
obedecera aos valores das tabelas de Diarias e TEDs nacionais do Serpro e a solicitacao
deverd ser efetuada manualmente em formuldrio anexo a Norma de Viagens
Internacionais vigentes.
4.3.3 Para convidados internacionais, o Serpro podera ajustar o valor das diarias
conforme a tabela vigente no pais de origem do convidado, desde que a justificativa seja
apresentada e aprovada pela Diretoria.
4.3.4 O Serpro, quando por necessidade de servico e devidamente justificado, podera
custear viagens de empregados do quadro externo (PSE) e, mesmo de pessoas que nao
pertencam a seu quadro funcional (convidados/terceirizados), fornecendo-lhes
passagens, diarias e TED, de acordo com tabela adotada. Para convidados nacionais, sera
tomado como referéncia o pagamento de diarias relativo ao grupo |l, para os demais
casos, aplicar-se-a o valor referente ao grupo VI, de acordo com a tabela de organizacao
de fun¢Bes de confianca (anexo 01 da norma GP 001.
4.3.5 O Serpro custeara as seguintes despesas:
a) deslocamento, da localidade de origem até a localidade de destino e vice-versa,
disponibilizado em veiculo, de empresa ja contratada para prestacao de servicos de
transportes de pessoas ou transporte aéreo, rodoviario, ferroviario ou fluvial,
mediante aquisicao e fornecimento de passagens;
b) hospedagem e pequenas despesas, por meio da concessdo de diarias; e,
c) deslocamento da sede ou da regional de origem até o aeroporto ou esta¢do
rodoviaria e do aeroporto ou estacdo rodoviaria de destino até a Sede, regional ou
NO6 de Rede, por meio de concessao de TED.

4.4 Da Alteracao de Viagens

4.4.1 As alteracBes de viagens devem ser solicitadas via SS (Solicitacdao de Viagem no
Soluciona) e devem ser obrigatoriamente justificadas e com a ciéncia do autorizador.
4.4.2 As alteracBes de trecho, por interesse da Empresa, deverdo ser justificadas e nova
pesquisa de preco devera ser realizada no momento da alteracdo e anexada na
prestacdo de contas.

4.4.3 Se, ap6s a emissdo das passagens, houver necessidade de alteracao do trecho, da
data ou do horario da viagem, por interesse do viajante, ele devera entrar em contato
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com a agéncia de viagens com contrato ativo no Serpro e solicitar as altera¢des arcando
com os custos respectivos e responsabilidades, ndo deixando de informar a alteracdo na
prestacao de contas mesmo ndo havendo valores a serem devolvidos ou ressarcidos.
4.4.4 Se, por interesse do viajante, o trecho, a data ou o horario da viagem estiver em
desacordo com o definido no item 4.1.11, sera de sua inteira responsabilidade o
pagamento do valor relativo a diferenca gerada, apresentando a devida justificativa, que
devera estar explicitada no campo apropriado no sistema de viagens.

4.4.4.1 A diferenca mencionada no item 4.4.4 devera ser comprovada por pesquisa de
precos relativa a data, local e horario de interesse da empresa e a data e horario de
interesse do viajante.

4.4,5 Caso seja de interesse da empresa a permanéncia do empregado no local de
destino e a passagem utilizada se referir a sua transferéncia provisoria, e, além disso,
esta tiver sido emitida com data diferente, o 6nus gerado pela alteracdo na passagem
sera de responsabilidade do Serpro.

4.4.6 Quando houver mudanca de data, horario de voo ou até mesmo o cancelamento
prévio por necessidade de servico e desde que devidamente justificada pelo titular da
lotacdo do viajante com a ciéncia do aprovador da viagem, o viajante ficara isento do
pagamento da multa, taxa e/ou qualquer outro custo adicional cobrado pela companhia
aérea. Se as situacdes previstas nesse dispositivo tiverem sido dadas como causa a culpa
do viajante, ele arcara com os custos envolvidos para pagamento de multas e taxas a
companhia aérea, além de, em qualquer caso, ter que devolver ao Serpro valores
recebidos a titulo de adiantamento de viagens, como diarias e ted's.

4.4.7 Quando o atraso, alteracdo ou cancelamento se der culpa exclusiva da companhia
aérea, o viajante devera negociar junto a mesma o embarque em outro voo, sem 6nus
com a troca do horario. Nao havendo a negocia¢do, o viajante devera solicitar a
companhia aérea declaracdo por escrito do ocorrido.

4.5 Cancelamento de viagem

4.5.1 E obrigacdo do viajante efetuar ou solicitar & equipe operacional de viagens o
cancelamento da passagem em todo e qualquer caso de ndo utilizacdo, mesmo que em
algumas horas antes do horario agendado de embarque. Em caso de ndo cancelamento
da passagem, ocasionando o no Show, o viajante devera ressarcir ao Serpro o(s) valor(es)
do(s) bilhete(s) aéreo(s), multa, taxa, diferenca tarifaria e outras cobrancas, bem como o
adiantamento recebido a titulo de diarias e TED, por meio de boleto na prestacao de
contas.

4.5.2 O viajante ficard dispensado do ressarcimento de multas, taxas, diferencas
tarifarias ou quaisquer outras cobrancas decorrentes de altera¢des ou cancelamentos de
viagens, quando motivados por necessidade do servico, desde que devidamente
validados pela equipe operacional, ou ainda por motivos pessoais de saude ou 0bito,
proprios ou de familiares até o segundo grau, e que 0s respectivos comprovantes sejam
apresentados na prestacdo de contas e esta seja aprovada.

4.5.3 Se o cancelamento da viagem ocorrer por interesse do viajante, este devera abrir a
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solicitacdo de prestacdo de contas no prazo maximo de 02 (dois) dias Uteis apo6s a data
de cancelamento da viagem, e toda e qualquer despesa gerada em razao dessa
ocorréncia sera de sua inteira responsabilidade.

4.6 Das Passagens

4.6.1 As passagens serdo emitidas pela area operacional e encaminhadas ao viajante por
e-mail, acompanhado da mensagem padrao de instrug¢des. O viajante € responsavel por
conferir imediatamente todas as informacdes do bilhete, incluindo trechos, datas,
horarios, conexdes, nome e demais dados relevantes. A falta de conferéncia ou a
auséncia de manifestacdao dentro do prazo estabelecido sera considerada concordancia
tacita, configurando aceite integral do bilhete emitido e adesdo plena a Norma de
Viagens, especialmente no que se refere a cancelamentos, altera¢des, custos adicionais e
eventuais ressarcimentos de valores a empresa.

4.6.2 Caso a passagem escolhida ndo se enquadre no descrito no item 4.1.4, a
justificativa sera obrigatoria e devera ser anexada a requisicdo de viagens.

4.6.3 No caso em que o viajante necessitar pagar qualquer taxa no embarque,
decorrente de adicional de poltrona em virtude de alguma necessidade especial por
motivos de saude, o reembolso podera ser solicitado na prestacao de contas, desde que
devidamente comprovado por recibo.

4.6.4 No caso do item anterior, devera ser apresentado, na prestacdo de contas, laudos
meédicos que comprovem a comorbidade ou condi¢do especial de saude do viajante.

4.7 Meios de transportes

4.7.1 O Serpro disponibilizara, preferencialmente, os meios de transportes coletivos
(aéreo, rodoviario, ferroviario e fluvial) nos deslocamentos de seus viajantes ou
convidados.

4.7.2 A aplicagao do item anterior estende-se para os casos de deslocamento de viajantes
em transferéncia provisoria ou definitiva, bem como aos seus dependentes, nos casos
previsto em norma especifica.

4.7.3 Para as localidades onde o transporte aéreo regular nao estiver disponivel devera
ser utilizado transporte rodoviario ou ferroviario de linhas regulares, ou ainda o fluvial,
nas localidades onde este tipo de transporte seja usual.

4.7.4 No caso de utilizacdo de outros meios de transporte regulares e coletivos diferentes
do aéreo, o empregado podera comprar o bilhete, que pode conter ou ndo taxa de
embarque e seguro de viagem, vinculados ou separados, e o Serpro ressarcira os valores
pagos na prestacdo de contas, mediante comprovantes apresentados.

4.7.5 No caso de utilizagdo de transporte rodoviario (dnibus) em viagens entre 150 (cento
e cinquenta) e 300 (trezentos) km, o viajante podera utilizar a classe “Semi-leito”, e, acima
desta quilometragem, podera ser utilizada a classe “Leito”, se estiver disponivel.

4.7.6 Em situacdes emergenciais, a critério e por responsabilidade dos titulares das
Unidades Organizacionais do Serpro ou de seus representantes regionais, 0s
deslocamentos para cidades do interior poderdo ser realizados por empresas de
transporte aéreo regionais, sempre condicionados a existéncia de recursos
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orcamentarios.
4.8 Locacao de Veiculos

4.8.1 A locacao de veiculo para deslocamentos serd permitida em casos em que o
transporte coletivo nao esteja disponivel, ou seja, menos eficiente. Por eficiente entende-
se tanto situacdes relativas a tempo, quanto necessidades de realiza¢bes de multiplos
deslocamentos entre diversos municipios.
4.8.2 A opgao por locacdo de veiculo devera observar os seguintes requisitos:
a) O viajante devera apresentar, no momento da solicitacdo da viagem, pesquisa de
precos realizada com 3 (trés) fornecedores, optando obrigatoriamente pela op¢do
de menor valor. Na impossibilidade de realizar a pesquisa com esse total, o viajante
devera justificar formalmente a excecdo, ficando a aceita¢do ou ndo da justificativa
sujeita a analise e aprovacdo na prestacao de contas;
b) o modelo de carro a ser utilizado deve seguir o disposto nos contratos padrdes
do Serpro para contratacao de veiculos: compacto ou econdmico. Veiculo para 5
passageiros, 1.000 Centimetros cubicos de cilindrada, com direcao hidraulica,
elétrica ou assistida e ar-condicionado, no minimo; Os Diretores, Assessores e
Superintendentes poderdo contratar um modelo intermediario que ofereca maior
conforto. Caso os demais viajantes queiram optar por essa possibilidade, deverdo
arcar com os valores da diferenca do carro de entrada (cotado) para o escolhido
diretamente com a locadora as suas expensas;
C) o ressarcimento da loca¢do e do gasto com combustivel podera ser pago
mediante apresentacdo das notas fiscais na prestacao de contas da viagem, se o
viajante preferir;
d) é obrigatério a contratacdo da cobertura de seguro total, especial ou outra
denominac¢do dada que preveja cobertura total em caso de danos, roubo, terceiros,
etc; e
e) ao solicitar o deslocamento por essa modalidade, o viajante devera declarar que
esta em boa saude para realizar a viagem, que também atende todas as exigéncias
dos érgaos competentes no que se refere a habilitacdo para dirigir e que a op¢ao
pelo deslocamento por meio de locacdo de veiculos foi por escolha pessoal,
validada pela chefia depois de analisar os critérios de economicidade e
conveniéncia para atendimento da demanda.
4.9 Do uso de Veiculo Préprio

4.9.1 A utilizacao de veiculo proprio sera permitida em casos em que o transporte
coletivo ndo esteja disponivel, ou seja, menos eficiente. Por eficiente entende-se tanto
situacdes relativas a tempo, quanto necessidades de realizacbes de multiplos
deslocamentos entre diversos municipios, com autorizacdo expressa do(a)
Superintendente da area demandante;

4.9.1.1 Para atender ao normativo sobre Movimentacdo Funcional e Transferéncia de
Empregados, referente a opcdo do Empregado em utilizar o veiculo préprio nas
transferéncias provisorias e definitivas; e
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4.9.2 Na utilizacdo de veiculo proprio sera obrigatorio, na solicitacdo da viagem, o
preenchimento dos campos “placa do veiculo”, “certificados de registro e licenciamento
anual (RENAVANY)", “nUmero da apdlice de seguro” carteira nacional de habilitacdo e o
comprovante de pagamento do IPVA, que porventura tenha sido parcelado e o viajante,
ainda ndo tenha o documento definitivo de Licenciamento anual.

4.9.3 A apolice de seguro mencionada no item 4.9.2, é referente a no minimo a
cobertura de danos a terceiros, materiais, colisées e roubo.

4.9.4 Cabera ao viajante, no momento do preenchimento da solicitagdo da viagem,
informar a quilometragem a ser percorrida. O viajante devera utilizar informac8es de
sitios de referéncia em geoposicionamento, valendo-se do critério “menor
quilometragem a ser percorrida”, anexando o comprovante da pesquisa.

4.9.5 No caso de apuracdo de ndao-conformidade das informacdes mencionadas no item
anterior, a responsabilidade sera do viajante, solidariamente com o autorizador.

49.6 E permitida a utilizacdo de veiculo préprio nos deslocamentos relativos a
transferéncia definitiva e proviséria, conforme norma que dispde sobre Movimentacao
Funcional e Transferéncia de Empregados, em sua versao vigente, sendo que para esta
ultima, somente para o primeiro trecho (inicio da transferéncia) e o ultimo trecho
(retorno a origem).

4.9.7 Por veiculo préprio entende-se aquele que esta registrado em nome do empregado
nos orgdos de transito competente, sendo proibido a utilizacdo de veiculo de terceiros.
Empregados que tenham veiculo com contrato por assinatura em seus nomes poderdo
utilizar como se préprio fosse.

4.9.8 Na utilizagao do veiculo préprio, o viajante tem inteira responsabilidade sobre as
condi¢cBes mecanicas de seu veiculo, que devera estar devidamente licenciado e o
mesmo habilitado a conduzi-lo.

4.9.9 O valor informado na Decisdo Diretiva tem como parametro o consumo médio de
10 (dez) quildmetros por litro de combustivel e o valor total por quildometro rodado, e
demais gastos com o veiculo para cobertura das despesas de manutencao, depreciacdo,
medidas protetivas do veiculo e demais custos envolvidos com o veiculo ou o
deslocamento.

4.9.10 Na utilizacdo de veiculo préprio, o viajante fara jus ao valor constante na tabela
vigente de quildbmetros rodados, por quildometro percorrido na viagem, para cobrir todas
as despesas com o veiculo, independentemente da categoria da estrada, do combustivel
utilizado e/ou do tipo/modelo/cilindrada cubica do veiculo. O valor total de adiantamento
sera limitado ao valor calculado na solicitacao.

4.9.11 O calculo do valor a ser recebido para a cobertura das despesas com o veiculo
proprio sera efetuado pelo sistema ERP, com base nas informac¢8es descritas no subitem
4.9.12 Se na utilizacdo de veiculo préprio houver pagamento de pedagio, no percurso
relativo ao trecho informado na solicitacdo, o viajante fara jus ao reembolso dessa
despesa, desde que apresente na prestacdao de contas os recibos/comprovantes da
despesa incorrida.
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4.10 Das Responsabilidades do viajante

4.10.1 E de responsabilidade exclusiva do viajante, ao se deslocar para os embarques
previstos, observar o tempo necessario até a chegada ao aeroporto para evitar atrasos
gue gerem no show e cancelamentos de passagens e estara sujeito a penalidade prevista
no item seguinte.

4.10.2 O viajante que, com bilhete emitido, ndo comparecer ao embarque no horario
estabelecido ou alterar o voo para outro horario e/ou data nesse caso por interesse
pessoal, arcara como Onus proveniente de multa, diferenca tarifaria cobrada pela
companhia aérea e no show, bem como valores ndo devolvidos totais ou parciais pela
ndo utilizacdo do bilhete emitido inclusive para os casos de concessdao de passagem
aérea relativa a transferéncia provisoria ou definitiva.

4.10.2.1 O viajante devera reembolsar ao Serpro, por meio de boleto bancario, podendo
dividir o valor em até 3 parcelas consecutivas de 30 (trinta) dias cada, o custo relativo ao
item anterior suportado indevidamente pelo Serpro. A emissao dessas guias de
pagamento sera responsabilidade da area responsavel por operacionalizacdo das
viagens, com o apoio da Superintendéncia Financeira, no moédulo financeiro do ERP.
4.10.3 Todos e quaisquer créditos que forem concedidos ao viajante pelas empresas
aéreas, inclusive aqueles referentes a compensacdo e/ou reparacdo por atrasos
ocorridos ou cancelamento de voos, devem ser informados e repassados ao Serpro na
prestacdo de contas, a excecao de valores recebidos a titulo de indeniza¢do ou
compensacdo de carater pessoal, inclusive os decorrentes de casos de overbooking, que
devem apenas ser informados.

4.10.3.1 No caso do item anterior, ndo ocorrendo o devido ressarcimento dentro do
prazo estabelecido para a prestacao de contas, a ocorréncia devera sofrer apurac¢ao pela
chefia imediata do viajante, ficando este sujeito as san¢des administrativas.

4.10.4 A conferéncia das passagens ou e-ticket (aéreo, terrestre ou maritimo/fluvial) antes
e sua guarda apds o uso, é de inteira responsabilidade do viajante, que devera
apresenta-los na prestacdo de contas.

4.10.5 O viajante que nao realizar a viagem ou cumprir agenda diferente e ndo justificada
do que esta descrito no campo apropriado, por raz8es pessoais, restituira ao Serpro, por
meio de boleto, no prazo maximo de 02 (dois) dias Uteis, o valor total recebido no
adiantamento (didrias, TED e bilhete e/ou combustivel), além do valor de multas, tarifas e
demais encargos aplicados ao Serpro, caso a bilhete ja tenha sido emitido e faturado
pela prestadora deste servico. Para esse item, o viajante podera ter o beneficio do
parcelamento previsto no item 4.10.2.1, exceto para as devolu¢des de diarias e TED's que
devem ser devolvidas de uma Unica vez.

4.11 Concessao de diarias e TED's

4.11.1 As diarias serdo concedidas por dia de afastamento com pernoite, para cobertura
do desembolso com hospedagem e pequenas despesas, em valores diferenciados, de
acordo com o grupo (funcao/cargo do viajante) e a localidade de destino.

4.11.2 Somente serd permitida a concessao de diarias dentro dos limites orcamentarios
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relativos ao Centro de Custos solicitante e dentro do exercicio em que se der a viagem.
4.11.3 As tabelas das diarias e TEDs e km rodado poderdo ser visualizadas por meio da
Decisao Diretiva vigente publicada no Sinor.
4.11.4 O valor das diarias é composto de:
a) 70% (setenta por cento) em todos os dias, exceto no ultimo, para cobertura de
despesas com hospedagem;
b) 30% (trinta por cento) em todos os dias, para cobertura de despesas tais como
alimentacao, transportes, e outras que estejam diretamente ligadas ao objetivo da
viagem; e
¢) Nas viagens, sempre que houver o deslocamento entre cidades ou para regides
metropolitanas acima de 100 km ou ainda localidades com acesso restrito de
transporte, podera ser ressarcido, mediante analise da gestdo da area operacional
da viagem, os valores gastos com carros por aplicativos, taxis ou empresas que
atuem no ramo de transporte de pessoas, mediante a comprova¢ao do recibo.
Nesses casos, ndo serao concedidas as TEDs de embarque desembarque, evitando
o recebimento de rubricas em duplicidade para o mesmo fim.
4.11.5 Os valores das diarias e TED's serdo atualizados periodicamente por Decisdo
Diretiva por ato da Diretoria de Administracdo e Financgas.
4.11.6 A TED, tanto para o deslocamento aéreo como para o deslocamento rodoviario,
sera concedida com o adiantamento das diarias.
4.11.7 Para os casos de transporte fluvial ou ferroviario, os valores da TED serdo os
mesmos estabelecidos para o transporte rodoviario.
4.11.8 Na utilizacdo de veiculo proprio ou locacdao nao havera concessao de TED. Os
custos relativos aos deslocamentos residéncia/locadora e vice-versa poderdo ser
ressarcidos na prestacdo de contas mediante recibo de uber/taxi ou outra plataforma
utilizada.
4.11.9 O Serpro podera, por meio de contratacao especifica e de acordo com legislac¢ao,
disponibilizar ao viajante hospedagem e/ou transporte para embarque e desembarque
e, nestas condi¢8es, o valor do adiantamento para cobertura das despesas da viagem
obedecera aos seguintes critérios:
a) quando ja houver o fornecimento de hospedagem por meio de contrato especifico;
al) 30% (trinta por cento) da diaria em todos os dias para cobertura das despesas
previstas no subitem b do item 4.11.4;
a2) taxa de embarque e desembarque;
b) quando, pelo contrato, sé houver o fornecimento de transporte para embarque e
desembarque;
b1) 70% (setenta por cento) da diaria em todos os dias, exceto o ultimo, para
cobertura de despesas com hospedagem;
b2) 30% (trinta por cento) da diaria em todos os dias, para cobertura das
despesas previstas no subitem b do item 4.11.4.
¢) quando, pelo contrato, houver o fornecimento de hospedagem, alimentacdo
completa e de transporte para embarque e desembarque (para o local de pernoite) e
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ndo houver transporte para o local do evento;
c1) Mediante analise da area de gestao de viagens, podera ser concedido o
percentual de até 15% do valor da diaria para cobertura de despesas com
deslocamentos do hotel até o local do evento, se esse ndo for fornecido.
d) quando tiver sido contratado/disponibilizado o fornecimento de hospedagem,
alimentacao, de transporte para embarque e desembarque e transporte para o local do
evento, o viajante ndo terd direito ao recebimento de nenhum percentual da diaria e
TED;
e) quando tiver sido contratado/disponibilizado apenas o pernoite.
e1) 30% (trinta por cento) da diaria, para cobertura das despesas previstas no
subitem b do item 4.11.4; e
e2) taxa de embarque e desembarque, se ndo houver o fornecimento de
transporte para embarque e desembarque.
4.11.10 Ndo sera permitido o pagamento das diarias em data superior a 5 (cinco) dias
Uteis, que antecedam a data marcada para o inicio da viagem e nem de mais de 15
(quinze) diarias de uma unica vez conforme, determinado no Decreto 6.907, de 21 de
julho de 2009. A concessdo de diarias na utilizacdo de veiculo préprio sera apenas para
os dias efetivamente trabalhados, ou para atender ao pedido aprovado na solicitacdo de
viagem.
4.11.11 No caso do total de diarias, exceder 15 (quinze) dias, o pagamento sera efetuado
em etapas, limitado a 15 (quinze) diarias por pagamento.
4.11.12 No caso de viagens com mais de 15 dias de deslocamento com pagamento de
diarias, sera necessario efetuar duas requisicbes dentro do sistema parcelando a
quantidade de diarias em cada requisi¢cdo ndo excedendo 15 diarias por requisi¢do e a
programacao do pagamento devera ser efetuada em datas distintas.
4.11.13 Quando, no periodo previsto para a viagem, houver intercalado sabados,
domingos e feriados, o autorizador da viagem devera julgar a viabilidade do retorno ou
ndo do viajante a sua localidade de origem, decidindo pela alternativa mais econdmica,
desde que ndo cause transtornos e/ou prejuizos ao empregado a sua permanéncia no
destino. No caso de permanéncia do viajante, este fara jus as diarias nos dias ndo Uteis e,
obrigatoriamente, na prestacao de contas devera constar a justificativa dessa ocorréncia.
4.11.14 Quando, por interesse da empresa, houver antecipa¢do da viagem e/ou
permanéncia além do(s) dia(s) destinado(s) ao servico e/ou conexao(des), 0 pagamento
da(s) diaria(s) para cobertura da(s) despesa(s) do(s) dia(s) extra(s) devera ser solicitado na
presta¢do de contas.
4.11.14.1 Quando a prorrogac¢do da permanéncia do viajante no local de destino ocorrer
por caso fortuito, independente da vontade dele, ou seja, ocasionada por imprevistos no
aeroporto ou apagdo aéreo e a companhia aérea ndo se responsabilizar pela estadia, o
empregado fara jus as diarias referentes ao periodo que ele permanecer fora de seu
local de origem, desde que devidamente comprovada a negativa por parte da
companhia.
4.11.14.2 Se, por seu interesse, o viajante solicitar e for autorizada a antecipacao da
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viagem e/ou permanéncia além do(s) dia(s) destinado(s) ao servi¢o e/ou conexdo(des), e
isto ocorrer durante dias Uteis, ndo havera concessdo de diaria(s) para cobrir despesa(s)
do(s) dia(s) extra(s) e sera de inteira responsabilidade do viajante o pagamento das
multas geradas e diferenca de tarifa aérea.
4.11.15 No caso de antecipacado, o viajante devera devolver as diarias nao utilizadas.
4.11.16 Quando houver deslocamento com fornecimento de transporte e sem pernoite
para uma cidade da regidao metropolitana, independentemente da disténcia, ou para
uma localidade fora dela, situada a até 100 km da regional, da Sede ou de qualquer dos
NOs de Rede a ela subordinados, ndo havera concessao de diarias.
4.11.17 Quando houver pernoite em cidades fora da regido metropolitana e/ou com
distancia superior a 100 km de onde se situe a regional, a Sede ou Nés de Rede no qual o
viajante trabalha, serdo pagas diarias obedecendo a Tabela de Diarias no Pais, conforme
seja para deslocamento estadual ou interestadual, tomando-se por base o valor
estabelecido para a Capital do Estado de destino.
4.11.18 O empregado em viagem cujo deslocamento for por meio rodoviario, que nao
seja em veiculo proprio ou alugado, e que, excepcionalmente, estiver impossibilitado de
retornar durante o dia, realizando a viagem a partir das 18 horas do ultimo dia
programado, fara jus a 50% (cinquenta por cento) do valor total da diaria no retorno da
viagem, para cobertura das despesas relativas a alimentacdo no ultimo dia e ao pernoite
em viagem.
4.11.19 Se o viajante do quadro interno viajar com diarias e/ou TED pagas por terceiros e
estas forem inferiores as praticadas pelo Serpro, e o pagamento for devidamente
comprovado, podera ser requerida a complementacao da diferenca em relacdo ao valor
total recebido e autorizado pela superintendéncia de lotacdo do viajante. O calculo da
diferenca sera efetuado com base na Tabela de Diarias no Pais e na Tabela de Taxas de
Embarque e Desembarque - TED.
4.11.19.1A solicitagdo da complementacao devera ser discriminada no campo apropriado
na prestacao de contas, separando os valores de TED e diarias recebidas e a diferenca
em relacdo a tabela do Serpro.
4.11.19.2 Na solicitacdo de complementacdo emitida devera constar que a despesa do
transporte sera paga pelo cliente.
4.11.19.3 Para fazer jus ao mencionado no item 4.11.19 o viajante devera apresentar o(s)
comprovante(s) de viagem do 6rgdo solicitante, onde conste a quantidade e o valor total
relativo a(s) diaria(s)recebida(s).
4.11.19.4 Quando houver a necessidade de complementacdo de diarias e/ou TED, que
porventura ndo puderam ser pagas até a conclusdo da presta¢do de contas, bem como o
ressarcimento de multas por reserva de hotel cancelada, cujo cancelamento ndo foi
causado por interesse do viajante, e/ou outras taxas pagas pelo viajante e devidamente
comprovadas, a solicitacdo do ressarcimento das referidas despesas devera ser feita via
Siscor, assinado pelo titular da superintendéncia responsavel pela lotacdo do viajante,
para que a financeiro possa efetuar a devida devolucao.
4.11.20 Em caso da ndo comprovacao por documentos emitidos pelo érgao pagador, o
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reembolso da diferenca ndo podera ser efetuado em nenhuma hipétese.

4.11.21 Se houver necessidade de deslocamento de viajante do quadro interno por
solicitacdo de clientes do Serpro, sem que este efetue o pagamento das diarias (incluindo
30% para cobertura das despesas previstas no subitem b do item 4.11.4 e/ou TED, o
viajante podera requerer, por meio de solicitacdo no sistema Soluciona, o pagamento
dessas despesas, com base na Tabela de Diarias no Pais e na Tabela de Taxas de
Embarque e Desembarque - TED.

4.11.22 O viajante, no exercicio da funcdo gratificada, em carater de substituicdo legal,
fara jus as diarias previstas para o titular do cargo.

4.12 Prestacao de contas

4.12.1 E de responsabilidade do viajante , quando do seu regresso, no prazo de até 05
(cinco) dias uteis, a contar da data de retorno, providenciar a prestacao de contas e seu
envio para aprovacdo das viagens que sofreram qualquer tipo de alteracao nos bilhetes
apos suas emissoes.
4.12.2 A prestacdo de contas dos bilhetes aéreos que ndo tiveram alteracdes, sera
realizada pela superintendéncia de logistica, ndo havendo necessidade de ac¢dao dos
viajantes, acdo essa que serd executada de acordo com o item 4.12.9. Para as demais
modalidades, segue a obrigatoriedade de abertura de ss para essa finalidade.
4.12.3 E de responsabilidade do aprovador, avaliar e solicitar que seja retificada toda e
qualquer informa¢do contida na prestacdo de contas, aprovando-a apds seu
recebimento.
4.12.4 Fica rigorosamente vedada a concessdo de novo deslocamento, quando houver
pendéncia de 02 (duas) solicitagdes de viagens ja realizadas sem as respectivas
presta¢des de contas.
4.12.5 Os seguintes documentos podem ser anexados a prestacdo de contas pelo
viajante, devendo ser apresentado, obrigatoriamente, ao menos um documento
comprobatério da realizacao da viagem.
a) Passagem aérea ou rodoviaria
b) Cartdes de embarque com as datas e numeros dos voos efetivos, localizadores,
nome do viajante, data da viagem, locais de origem e destino e horarios de
embarque e desembarque dos voos, apresentados de forma legivel e sem rasuras.
Recibo original (tiquete eletrénico) do passageiro, referente ao bilhete de
passagem, para o caso de empresas aéreas que se utilizam deste tipo de
documento/comprovante;  bilhete de passagem ndo utilizado (nos casos de
cancelamento da viagem);
c) declaracdo de voo, fornecida pela companhia aérea, nos casos de extravio do
cartdo de embarque ou histérico do voo, fornecido pela agéncia Contratada, com
o status de “voado”; “usado” ou “embarcado;
d) E obrigatéria cépia do boleto ou comprovante de pagamento, quando for
necessario ressarcimento de qualquer valor;
e) um ou mais comprovantes (nota fiscal) ou nota fiscal eletrénica, que
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demonstrem despesa efetuada com combustivel no trajeto, copia da apdlice de
seguro do veiculo, dos certificados de registro e licenciamento de veiculo em
dia, conforme determina a lei 9.503, capitulo Xll, de 23 de setembro de 1997, do
Codigo de Transporte Brasileiro, carteira nacional de habilitacdo, bilhete do seguro
DPVAT, pesquisa de precos que comprovem o valorda  menor tarifa aérea ou da
locagdo de veiculos e recibo de pagamento de pedagio, quando este ocorrer,
quando o meio de transporte utilizado for veiculo préprio ou alugado;
f) atestado médico ou certiddo de ébito, quando for o caso;
g) e-mail com a solicitacdo de cancelamento da passagem junto a prestadora de
servico de agenciamento de viagens;
h) e-mail com o parecer da diretoria de lotacdo do empregado nos casos de viagens
realizadas com recursos de outras Unidades Organizacionais, a excecao de
recursos da area de treinamento/eventos. O mesmo devera ser anexado na
solicitacdo da viagem ou, em sua impossibilidade, na prestacao de contas; e
i) A critério da administracdo, outros documentos poderdo ser solicitados quando
da avaliacdo da prestacao de contas.
4.12.5.1 Os documentos mencionados no item 4.12.5 deverdo ser anexados com a
identificagdo do viajante como nome completo e, sempre que possivel, matricula e
lotacdo, no recurso “Anexar Arquivo”, SS (Solicitagao de Viagem no Soluciona). No caso de
convidados, a area responsavel devera providenciar o que se pede nesse item.
4.12.6 Ao abrir registro de prestacao de contas (SS de solicitacdo de prestacdo de contas
de viagem no Soluciona) o viajante devera informar com extrema exatiddo o nimero da
SS (Solicitacdo de Viagem no Soluciona) ou da requisicdo de viagem que originou o
deslocamento do qual a prestacdo de contas ira se referir.
4.12.7 As prestacBes de contas sem valores a ressarcir ao viajante ou a empresa, podem
ser encerradas com a documenta¢do que estiver disponivel para comprovar o
deslocamento, ou seja, cartdo de embarque s6 de ida na falta do que comprove a volta
ou vice-versa, ou ainda relatério de faturamento da companhia aérea evidenciando o
nome do viajante e o deslocamento.
4.12.8 Os convidados deverdo, antes do retorno a sua origem, assinar o formulario
conforme Anexo 1 - Declaracdo de Realizacdo da Viagem. Esse documento devera ser
anexado a prestacdo de contas pelo responsavel pela abertura da demanda inicial no
sistema Soluciona, ou na impossibilidade do convidado assinar, o Superintendente da
area que o convidou podera fazé-lo.
4.12.9 No item 4.12.5 no que se refere as alineas” a” e “b”, quando relacionado as viagens
sem alteracdo de data de ida e volta e companhia aérea, a prestacdo de contas sera
encerrada e homologada pela equipe operacional, sem necessidade de ac¢do do
empregado, com os arquivos extraidos dos sistemas da contratada que comprovem que
ndo houve alteracdes, cancelamentos e no show.
4.12.10 A disponibilizacdo e insercao de toda a documentac¢ao descrita no item 4.12.5 na
prestacao de contas é obrigatdria e de inteira responsabilidade do viajante e, no caso de
convidados, sera da Superintendéncia responsavel pela viagem.
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4.12.11 Caso o viajante ndo possua cartdes de embarque, nas viagens que sofreram
alteracdes, é de exclusiva responsabilidade dele providenciar a 22 via ou a declaracdo de
VOO, para entrega no momento da presta¢do de contas.

4.12.12 Quando o viajante se deslocar até o aeroporto de origem e a viagem nao ocorrer
por motivos alegados pela companhia aérea, pela Agéncia Nacional de Avia¢ao Civil
(ANAC), pela INFRAERO ou por outras autoridades competentes, as TEDs
origem/aeroporto/origem serdo pagas mediante comprova¢dao por meio de recibo na
prestacdo de contas.

4.12.13 As prestacdes de contas de adiantamentos concedidos em periodos que
ultrapassem a data de encerramento do exercicio financeiro do Serpro deverdo estar de
acordo com as normas financeiras em vigor.

/& 5.0 DISPOSICOES FINAIS

5.1 A presente norma encontra-se fundamentada nos termos do Decretos n°s 3.643,
5.992 e 6.907, de 26 de outubro de 2000, de 19 de dezembro de 2006 e de 21 de julho de
2009, respectivamente, com as inclusdes, revogacdes e as redacbes dadas pelos
Decretos n°s 5.992, 6.907, 7.028, 7.613 e 7.028, datados de 19 de dezembro de 2006, 21
de julho de 2009, 9 de dezembro de 2009, 21de julho de 2009, 17 de novembro de 2011 e
9 de dezembro de 2009, de modo reciproco.

5.2 Cada Superintendéncia sera responsavel por gerir seu proprio Centro de Custos.

5.3 Cada Centro de Custos recebera um or¢amento anual para viagens.

5.4 Caso este orcamento tenha se esgotado, as solicitacbes deste Centro de Custos
deverdo ser autorizadas pelo Diretor-Presidente.

5.5 Os casos omissos serdo tratados pela Superintendéncia de Logistica - SUPGL.

5.6 Esta norma substitui a LA 011, versdo 03, de 18 agosto de 2025.

SigNer

Assinatura ICP-Brasil

OSMAR QUIRINO DA SILVA
CPF: *¥%*,109,571-%%*

30/01/2026 ) serpro

Diretor de Administracao e Financas

S|gNer Assinatura Avancada

ELAYNE CAROLINE ROSA DAL COL
CPF: *** 751,008-%%*

30/01/2026 rJSerpro

Superintendente de Gestdo Logistica
ORGAO/REDATOR: DIRAF/SUPGL/GLGPS/GLSGC/cro
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ANEXO 1 02

TiTULO DO ANEXO

DECLARAGAO DE REALIZAGCAO DE VIAGEM

CODIGO DE CLASSIFICACAO ARQUIVISTICA: 010.01 CLASSIFICACAO DA INFORMACAO: Ostensivo

DECLARAGAO DE REALIZACAO DE VIAGEM

Declaro, para os devidos fins, que realizei viagem custeada pelo Serpro, no trecho de origem
XXXxx, pela companhia aérea xxxxxxxxxx para o destino xxxxx, pela companhia aérea
XXXXXXXXXX, com data de ida em Xx/xXX/XXXX e retorno em Xx/Xx/XxxX.

Brasilia, de de

(nome completo do convidado)
(CPF do convidado)
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		TÍTULO:

		VIAGENS NACIONAIS



		PALAVRAS – CHAVE:

		viagens, diárias, TED,  supgl, logística



		ANEXO:



		1- DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VIAGEM



		PROCESSO:

		10.03 – Gerenciar Serviços de Facilities; 10.03.06 – Gerir Serviços de Viagens







		

		1.0 FINALIDADE





Regulamentar a sistemática para a autorização e a prestação de contas de viagens nacionais realizadas a serviço, para treinamento ou participação em eventos institucionais, incluindo a concessão de diárias e o pagamento de taxas de embarque e desembarque (TED). 

		

		2.0 ÂMBITO DE APLICAÇÃO





Todos os órgãos da Empresa. 

		

		3.0 DEFINIÇÕES





Para efeitos dessa norma, entende-se por:

	a) viajante: integrantes dos Órgãos Sociais, e Estatutários empregados ou 	colaboradores eventuais, em viagem a serviço, integrantes dos quadros de outros 	órgãos da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal 	ou que mantenham contrato, convênio ou Termo de Cooperação Técnica que 	contenham cláusula que especifique a obrigatoriedade do dispêndio, ou a pessoa 	convidada;

	b) viagem a serviço: todo deslocamento que atenda, simultaneamente, a um dos 	seguintes critérios: ultrapassar a região metropolitana e/ou à distância de 100 	(cem) quilômetros do local de trabalho no Serpro ou da residência do 	empregado/viajante; ou, ainda, quando, por interesse da empresa, houver a 	necessidade de pernoite. Para a verificação da distância, utiliza-se o Google Maps, 	tomando como referência inicial o endereço do estabelecimento de lotação do 	empregado no Serpro ou o local de sua residência;

	c) passagem: documento emitido por empresa prestadora de serviço ou agência 	deviagem, com o objetivo de garantir o deslocamento do viajante;

	d) requisição de viagens: Procedimento técnico-operacional realizado no sistema 	de viagens), onde são lançados todos os dados da viagem e do viajante, bem 	como, programação de pagamento de diárias, ted’s e valores diversos;

	e) unidade demandante: Unidade Organizacional requisitante do deslocamento 	do viajante, pertencente ao seu quadro funcional, gerencial ou não;

	f)trabalho remoto ou teletrabalho: considera-se trabalho remoto ou 	teletrabalho aprestação de serviços fora das dependências do empregador, 	inclusive fora doterritório nacional, de maneira preponderante ou não, com a 	utilização de tecnologias	de informação e de comunicação, que, por sua 	natureza, não configure trabalho	externo. 

	g) diretor supervisor: Titular da área de lotação do empregado viajante. 

	h) área operacional de viagens: Equipe da SUPGL responsável técnica e 	operacional pela gestão do contrato de viagens, atendimento das demandas e 	operacionalização do Módulo de viagens no ERP financeiro.

	i) SS: Solicitação de serviço.

	j) agência de viagens: Empresa com contrato ativo no Serpro para agenciamento 	no  processo de compras de passagens perante o mercado aéreo.

	k) TED: Taxa de Embarque e desembarque. Valor adiantado ao empregado para 	uso com locomoção que compreenda o trajeto residência/trabalho/evento ao 	aeroporto e vice-versa. 

	l) Pessoa convidada: Pessoa externa ao quadro do Serpro que a convite desse, 	viaje com os custos totais ou parciais suportados pela empresa.

	m) Residência do empregado: Local onde o mesmo reside podendo ser 	próprio/alugado ou de algum parente em segundo grau.

	m) Viagem corporativa – administrativa: Viagem com viés interno, para atender 	demanda da própria área. 

	n) Viagem corporativa – atendimento de contratos: Viagem com finalidade de 	promover o atendimento a um contrato já existente, firmado. 

	o) Viagem corporativa – prospecção de negócios: Viagem da área de negócios 	para atender a clientes  mais específicos etc.

	p) Viagem corporativa – Mercadológicas/eventos: Eventos da SUPEM ou com 	autorização dessa para participação em feiras, congressos, eventos para 	publicidade, patrocínio de eventos, etc.; e

	q) Viagem corporativa – treinamento/capacitação (SUPED) : 	Treinamentos/capacitações. 

		

		4.0 DETERMINAÇÕES





4.1 Da solicitação de viagem

4.1.1 A solicitação de viagem por parte do empregado deverá ser realizada obrigatoriamente por meio do sistema de viagens, no qual deverão ser preenchidos todos os campos, ficando o empregado responsabilizado pelas informações fornecidas.

4.1.1.1 O empregado ao preencher a solicitação de viagens deverá informar o objetivo de forma detalhada. Anexar a autorização do deslocamento, preencher todos os campos sob pena de cancelamento da solicitação sem a continuidade do atendimento.

4.1.1.2 Será obrigatório informar, na solicitação de viagens, uma janela temporal de, no mínimo, 03 (três) horas em que o viajante estará disponível para iniciar e/ou retornar da viagem. 

4.1.2 A solicitação de viagem deverá ser efetuada com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis da data do efetivo deslocamento, exceto para veículo próprio e locação de veículos que será de 08 dias úteis. Nos deslocamentos para capacitação/treinamento (SUPET), o prazo será de 10 dias úteis.

4.1.2.1 Caso seja necessária a solicitação em prazo inferior ao previsto no item 4.1.2 para o efetivo deslocamento, a autorização, deverá ser efetuada pelo diretor supervisor ou, por seu substituto, devidamente designado, ou ainda nas ausências ou impedimentos desses, por seus assessores, ou no caso do Diretor Presidente, pelo chefe do Gabinete da presidência ( GABIN), que aprovarão copiando os diretores ou o DP, conforme o caso.

4.1.2.2 A previsão do item anterior não se aplica ao previsto no item 4.2.1.1 alínea “a” no que se refere a viagens terrestres (ônibus) ou carros do cliente, como nos casos da receita federal, ou viagens ferroviárias e fluviais que poderão ser aprovadas pelo gerente do departamento de lotação do empregado ou, na ausência ou impedimento deste, pelo seu superior imediato.

4.1.3 Em toda viagem aérea será obrigatório a inserção, pela área operacional, na requisição de viagem, o anexo da pesquisa de preços que contemple todas as companhias aéreas disponíveis nas datas dos deslocamentos (ida e volta) ou o comparativo de voos que o sistema emite no momento da efetuação da reserva.  

4.1.4 A definição dos voos será realizada pela área operacional de viagens ou pela agência de viagens, sob demanda daquela quando necessário, devendo ser observado, obrigatoriamente, a menor tarifa disponível, com preferências para voos diretos quando disponíveis, definidos pelo menor impacto de Carbono. A escolha deverá atender ao critério de melhor custo-benefício para o Serpro, desde que compatível com os requisitos de tempo e deslocamento informados na solicitação de viagem, considerando a economicidade do processo e as particularidades do evento que motivaram o deslocamento.  

4.1.5  Não será dado continuidade aos atendimentos de pedidos de viagens de empregados que possuam débitos de processo de viagens anteriores em aberto, tais como devoluções de valores de prestação de contas já homologadas etc.  

4.1.6 Será permitida a viagem a serviço  iniciando do ponto de partida mais próximo da  da residência do viajante e não apenas da lotação, assim como do respectivo retorno. No caso de diretores, a lotação e o domicílio residencial dos mesmos são a cidade de Brasília, sendo assim, todas as viagens têm Brasília como ponto de origem e retorno, conforme previsão do organograma da empresa, da resolução que trata da estrutura organizacional do Serpro em sua versão vigente.

4.1.7 Para comprovação do local de residência previsto no item anterior,  somente serão aceitos comprovantes de água/esgoto ou energia elétrica em seu nome ou de parentes  até segundo grau. No caso de união estável, apresentar a certidão respectiva. 

4.1.8 A Requisição de viagem, que será operacionalizada pela equipe de viagens (passagens, diárias e TED), deverá ser feita, obrigatoriamente, no sistema de viagens ERP e ou em sistema que venha a substitui-lo e será o repositório de toda a documentação referente ao deslocamento.

4.1.9 Na criação da requisição de viagens pela equipe operacional, o objetivo deverá ser detalhado e não deverão ser utilizados termos técnicos e siglas de não compreensão geral. Deverão constar o número da SS (solicitação de serviço) ou SV (solicitação de Viagem) , com a data de abertura, o percentual de desconto constante no contrato com a agência de viagens e as companhias aéreas escolhidas. 

4.1.10 Viagens que incluam mais de uma localidade como destinos (ex.:viagens com deslocamento de empregado para uma regional e posterior deslocamento para cidades do interior do estado) devem ser descritas detalhadamente na solicitação, constando os diversos trechos de deslocamento, os meios de transporte, inclusive a utilização de veículo contratado do Serpro, se necessário, com as respectivas datas e previsões de TEDs.

4.1.11 O trecho, a data e o horário (roteiro) expressos na solicitação de viagem, bem como na prestação de contas, deverão ser compatíveis com o objetivo da viagem e de interesse exclusivo da Empresa.

4.1.12 Ao solicitar viagens a partir de e para cidades com mais de um aeroporto, no soluciona, o solicitante deverá indicar a opção mais econômica para o pagamento da TED, observando simultaneamente o critério de localização que melhor atenda ao objetivo do evento. No caso específico do estado do Rio de Janeiro, e desde que compreenda o horário que vai das 21 (vinte e uma) horas horas até as 06 (seis) horas, é importante que a escolha do aeroporto também leve em consideração fatores relacionados à segurança, acessibilidade, integridade do funcionário garantindo que o trajeto residência/aeroporto/residência seja realizado de forma segura.

4.1.13 Em caso de viagem sem custo de deslocamento para o Serpro, além do fato de a mesma estar previamente autorizada, o empregado deverá informar esta opção no sistema e solicitar apenas diárias e as TEDs correspondentes. 

4.1.14 É necessária a abertura de solicitação de viagem para os seguintes deslocamentos:

a) deslocamento abaixo de 100 km da origem do viajante que não seja região metropolitana;

b) Deslocamentos com pernoites acima de 100 km da origem do viajante independentemente de ser região metropolitana ou não; e

c) Deslocamentos sem pernoites e sem custos para o Serpro de qualquer natureza não são considerados viagens e não serão tratados pela área de logística.  

4.1.15 Os deslocamentos que não se enquadrem nos itens a e b do artigo anterior, seguirão as regras da LA 13 Supgl versão vigente.

4.1.16 Quando a permanência do viajante no local de destino for igual ou superior a 03 (três) pernoites e for necessário despacho de bagagem solicitar despacho de 1 (uma) bagagem de até 23 (vinte e três) quilos ou o peso que estiver vigente nas companhias aéreas naquele momento em relação as restrições de peso e/ou volume.

4.1.17 Em casos excepcionais, onde exista necessidade específica por demanda do Serpro em despachar mais de 1 (uma) bagagem, o empregado poderá solicitar a passagem aérea com a inclusão da taxa correspondente, desde que com a devida justificativa e aprovação do autorizador.

4.1.18 Para os Diretores, é permitida a emissão de bilhetes aéreos nas classificações Econômica Premium, Flex, Mais Azul ou outras denominações equivalentes adotadas pelas companhias aéreas que assegurem assentos com maior nível de conforto. Aos Assessores, será permitida a marcação de assento, com os respectivos custos suportados pela empresa.  

4.1.19 A cotação e a reserva de voos, bem como a emissão e a alteração de passagens, conforme o caso, deverão ser realizadas exclusivamente pela área operacional de viagens. Não serão aceitas nem reembolsadas despesas decorrentes de compras ou alterações efetuadas diretamente pelo viajante, por meio de motores de busca, sites, balcões das companhias aéreas ou outras agências, sem a prévia autorização da área operacional de viagens. 

4.1.20 Quando da solicitação de viagem de viajante utilizando recurso de Diretoria diferente daquela de sua lotação e/ou o tipo de viagem não refletir a finalidade de sua área, à exceção dos recursos da área de treinamento/eventos, a diretoria de lotação deverá conceder parecer atestando a necessidade de deslocamento daquele empregado, do centro de custo envolvido, a liberação pelos responsáveis e a conformidade dos dados da referida solicitação e ainda a ciência ou autorização da Diretoria dona do processo. Tais requisitos deverão ser anexados na abertura da SS (solicitação de serviço).

4.1.21 No recebimento do bilhete, o viajante deve conferir as informações contidas e em caso de divergências e/ou dúvidas, acionar a área operacional de viagens no mesmo dia e com urgência, sob pena de consentimento.

4.2 Da aprovação das solicitações de viagens

4.2.1 Todo deslocamento deve ser autorizado somente pelo superintendente da área de lotação do empregado ou, na ausência ou impedimento deste, pelo seu superior imediato. 

4.2.1.1 As exceções ao item anterior são as seguintes:

a) As viagens terrestres (ônibus) ou carros do cliente, como nos casos da receita federal, ferroviárias ou fluviais podem ser aprovadas pelo gerente do departamento de lotação do empregado ou, na ausência ou impedimento deste, pelo seu superior imediato;

b) os deslocamentos referentes a capacitação/treinamento (SUPET), que serão aprovados pelo sistema Grow e/ou via siscor que autorizou a contratação dos cursos seguindo a tabela de alçada vigente; e 

c) No caso de assessores e gerentes de projetos do Grupo II, os pedidos de aprovação, em qualquer situação dentro ou fora do prazo, serão encaminhados ao assessor do DP ou ao titular da Secretaria do Gabinete Institucional. 

4.2.1.2 Nos casos das viagens para treinamentos e mercadológicas, os titulares das respectivas áreas (SUPED e SUPEM) indicarão aprovadores para os deslocamentos aéreos no sistema informatizado de viagens da SUPGL.  

4.2.2 As viagens para convidados deverão ser aprovadas pelo diretor-presidente ou pelo diretor supervisor e a alocação do uso de recursos será feito na diretoria e/ou superintendência da área que efetuou o convite. 

4.2.3 As viagens custeadas pelo Serpro, relativas aos contratos de prestação de serviços jurídicos, deverão ser solicitadas com a autorização do Superintendente da área Jurídica.

4.2.4 Nos casos de viagens a serem efetuadas pelos diretores e superintendentes e assessores não haverá a necessidade de aprovação por gestor de nível hierárquico superior, exceto para os superintendentes e assessores se for pedido fora do prazo normativo.

4.3 Dos custos das viagens

4.3.1 O Serpro custeará as viagens de empregados de seu quadro interno, externo e convidados que necessitem se deslocar, exclusivamente a serviço, para participação em treinamentos/capacitações ou ainda eventos de interesse da Empresa.

4.3.2 Para o caso de convidados de outros países, o pagamento de diárias e TED, obedecerá aos valores das tabelas de Diárias e TEDs nacionais do Serpro e a solicitação deverá ser efetuada manualmente em formulário anexo à Norma de Viagens Internacionais vigentes.

4.3.3 Para convidados internacionais, o Serpro poderá ajustar o valor das diárias conforme a tabela vigente no país de origem do convidado, desde que a justificativa seja apresentada e aprovada pela Diretoria.

4.3.4 O Serpro, quando por necessidade de serviço e devidamente justificado, poderá custear viagens de empregados do quadro externo (PSE) e, mesmo de pessoas que não pertençam a seu quadro funcional (convidados/terceirizados), fornecendo-lhes passagens, diárias e TED, de acordo com tabela adotada. Para convidados nacionais, será tomado como referência o pagamento de diárias relativo ao grupo II, para os demais casos, aplicar-se-á o valor referente ao grupo VI, de acordo com a tabela de organização de funções de confiança (anexo 01 da norma GP 001.

4.3.5 O Serpro custeará as seguintes despesas:

a) deslocamento, da localidade de origem até a localidade de destino e vice-versa, disponibilizado em veículo, de empresa já contratada para prestação de serviços de transportes de pessoas ou transporte aéreo, rodoviário, ferroviário ou fluvial, mediante aquisição e fornecimento de passagens;

b) hospedagem e pequenas despesas, por meio da concessão de diárias; e,

c) deslocamento da sede ou da regional de origem até o aeroporto ou estação rodoviária e do aeroporto ou estação rodoviária de destino até a Sede, regional ou Nó de Rede, por meio de concessão de TED.

4.4 Da Alteração de Viagens

4.4.1 As alterações de viagens devem ser solicitadas via SS (Solicitação de Viagem no Soluciona) e devem ser obrigatoriamente justificadas e com a ciência do autorizador. 

4.4.2 As alterações de trecho, por interesse da Empresa, deverão ser justificadas e nova pesquisa de preço deverá ser realizada no momento da alteração e anexada na prestação de contas.

4.4.3 Se, após a emissão das passagens, houver necessidade de alteração do trecho, da data ou do horário da viagem, por interesse do viajante, ele deverá entrar em contato com a agência de viagens com contrato ativo no Serpro e solicitar as alterações arcando com os custos respectivos e responsabilidades, não deixando de informar a alteração na prestação de contas mesmo não havendo valores a serem devolvidos ou ressarcidos. 

4.4.4 Se, por interesse do viajante, o trecho, a data ou o horário da viagem estiver em desacordo com o definido no item 4.1.11, será de sua inteira responsabilidade o pagamento do valor relativo à diferença gerada, apresentando a devida justificativa, que deverá estar explicitada no campo apropriado no sistema de viagens.

4.4.4.1 A diferença mencionada no item 4.4.4 deverá ser comprovada por pesquisa de preços relativa à data, local e horário de interesse da empresa e a data e horário de interesse do viajante.

4.4.5 Caso seja de interesse da empresa a permanência do empregado no local de destino e a passagem utilizada se referir à sua transferência provisória, e, além disso, esta tiver sido emitida com data diferente, o ônus gerado pela alteração na passagem será de responsabilidade do Serpro.

4.4.6 Quando houver mudança de data, horário de voo ou até mesmo o cancelamento prévio por necessidade de serviço e desde que devidamente justificada pelo titular da lotação do viajante com a ciência do aprovador da viagem, o viajante ficará isento do pagamento da multa, taxa e/ou qualquer outro custo adicional cobrado pela companhia aérea. Se as situações previstas nesse dispositivo tiverem sido dadas como causa a culpa do viajante, ele arcará com os custos envolvidos para pagamento de multas e taxas à companhia aérea, além de, em qualquer caso, ter que devolver ao Serpro valores recebidos a título de adiantamento de viagens, como diárias e ted’s.

4.4.7 Quando o atraso, alteração ou cancelamento se der culpa exclusiva da companhia aérea, o viajante deverá negociar junto à mesma o embarque em outro voo, sem ônus com a troca do horário. Não havendo a negociação, o viajante deverá solicitar a companhia aérea declaração por escrito do ocorrido.

4.5 Cancelamento de viagem

4.5.1 É obrigação do viajante efetuar ou solicitar à equipe operacional de viagens   o cancelamento da passagem em todo e qualquer caso de não utilização, mesmo que em  algumas horas antes do horário agendado de embarque. Em caso de não cancelamento da passagem, ocasionando o no Show, o viajante deverá ressarcir ao Serpro o(s) valor(es) do(s) bilhete(s) aéreo(s), multa, taxa, diferença tarifária e outras cobranças, bem como o adiantamento recebido a título de diárias e TED, por meio de boleto na prestação de contas.

4.5.2 O viajante ficará dispensado do ressarcimento de multas, taxas, diferenças tarifárias ou quaisquer outras cobranças decorrentes de alterações ou cancelamentos de viagens, quando motivados por necessidade do serviço, desde que devidamente validados pela equipe operacional, ou ainda por motivos pessoais de saúde ou óbito, próprios ou de familiares até o segundo grau, e que os respectivos comprovantes sejam apresentados na prestação de contas e esta seja aprovada. 

4.5.3 Se o cancelamento da viagem ocorrer por interesse do viajante, este deverá abrir a solicitação de prestação de contas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a data de cancelamento da viagem, e toda e qualquer despesa gerada em razão dessa ocorrência será de sua inteira responsabilidade. 

4.6 Das Passagens

4.6.1 As passagens serão emitidas pela área operacional e encaminhadas ao viajante por e-mail, acompanhado da mensagem padrão de instruções. O viajante é responsável por conferir imediatamente todas as informações do bilhete, incluindo trechos, datas, horários, conexões, nome e demais dados relevantes. A falta de conferência ou a ausência de manifestação dentro do prazo estabelecido será considerada concordância tácita, configurando aceite integral do bilhete emitido e adesão plena à Norma de Viagens, especialmente no que se refere a cancelamentos, alterações, custos adicionais e eventuais ressarcimentos de valores à empresa.  

4.6.2 Caso a passagem escolhida não se enquadre no descrito no item 4.1.4, a justificativa será obrigatória e deverá ser anexada à requisição de viagens. 

4.6.3 No caso em que o viajante necessitar pagar qualquer taxa no embarque, decorrente de adicional de poltrona em virtude de alguma necessidade especial por motivos de saúde, o reembolso poderá ser solicitado na prestação de contas, desde que devidamente comprovado por recibo.

4.6.4 No caso do item anterior, deverá ser apresentado, na prestação de contas, laudos médicos que comprovem a comorbidade ou condição especial de saúde do viajante.

4.7 Meios de transportes

4.7.1 O Serpro disponibilizará, preferencialmente, os meios de transportes coletivos (aéreo, rodoviário, ferroviário e fluvial) nos deslocamentos de seus viajantes ou convidados.

4.7.2 A aplicação do item anterior estende-se para os casos de deslocamento de viajantes em transferência provisória ou definitiva, bem como aos seus dependentes, nos casos previsto em norma específica.

4.7.3 Para as localidades onde o transporte aéreo regular não estiver disponível deverá ser utilizado transporte rodoviário ou ferroviário de linhas regulares, ou ainda o fluvial, nas localidades onde este tipo de transporte seja usual.

4.7.4 No caso de utilização de outros meios de transporte regulares e coletivos diferentes do aéreo, o empregado poderá comprar o bilhete, que pode conter ou não taxa de embarque e seguro de viagem, vinculados ou separados, e o Serpro ressarcirá os valores pagos na prestação de contas, mediante comprovantes apresentados.

4.7.5 No caso de utilização de transporte rodoviário (ônibus) em viagens entre 150 (cento e cinquenta) e 300 (trezentos) km, o viajante poderá utilizar a classe “Semi-leito”, e, acima desta quilometragem, poderá ser utilizada a classe “Leito”, se estiver disponível.

4.7.6 Em situações emergenciais, a critério e por responsabilidade dos titulares das Unidades Organizacionais do Serpro ou de seus representantes regionais, os deslocamentos para cidades do interior poderão ser realizados por empresas de transporte aéreo regionais, sempre condicionados à existência de recursos orçamentários.

4.8 Locação de Veículos

4.8.1 A locação de veículo para deslocamentos será permitida em casos em que o transporte coletivo não esteja disponível, ou seja, menos eficiente. Por eficiente entende-se tanto situações relativas a tempo, quanto necessidades de realizações de múltiplos deslocamentos entre diversos municípios.

4.8.2 A opção por locação de veículo deverá observar os seguintes requisitos:

a) O viajante deverá apresentar, no momento da solicitação da viagem, pesquisa de preços realizada com 3 (três) fornecedores, optando obrigatoriamente pela opção de menor valor. Na impossibilidade de realizar a pesquisa com esse total, o viajante deverá justificar formalmente a exceção, ficando a aceitação ou não da justificativa sujeita à análise e aprovação na prestação de contas;  

b) o modelo de carro a ser utilizado deve seguir o disposto nos contratos padrões do Serpro para contratação de veículos: compacto ou econômico. Veículo para 5 passageiros, 1.000 Centímetros cúbicos de cilindrada, com direção hidráulica, elétrica ou assistida e ar-condicionado, no mínimo; Os Diretores, Assessores e Superintendentes poderão contratar um modelo intermediário que ofereça maior conforto. Caso os demais viajantes queiram optar por essa possibilidade, deverão arcar com os valores da diferença do carro de entrada (cotado) para o escolhido diretamente com a locadora às suas expensas;

c) o ressarcimento da locação e do gasto com combustível poderá ser pago mediante apresentação das notas fiscais na prestação de contas da viagem, se o viajante preferir;

d) é obrigatório a contratação da cobertura de seguro total, especial ou outra denominação dada que preveja cobertura total em caso de danos, roubo, terceiros, etc; e

e) ao solicitar o deslocamento por essa modalidade, o viajante deverá declarar que está em boa saúde para realizar a viagem, que também atende todas as exigências dos órgãos competentes no que se refere a habilitação para dirigir e que a opção pelo deslocamento por meio de locação de veículos foi por escolha pessoal, validada pela chefia depois de analisar os critérios de economicidade e conveniência para atendimento da demanda. 

4.9 Do uso de Veículo Próprio

4.9.1 A utilização de veículo próprio será permitida em casos em que o transporte coletivo não esteja disponível, ou seja, menos eficiente. Por eficiente entende-se tanto situações relativas a tempo, quanto necessidades de realizações de múltiplos deslocamentos entre diversos municípios, com autorização expressa do(a) Superintendente da área demandante;

4.9.1.1 Para atender ao normativo sobre Movimentação Funcional e Transferência de Empregados, referente à opção do Empregado em utilizar o veículo próprio nas transferências provisórias e definitivas; e

4.9.2 Na utilização de veículo próprio será obrigatório, na solicitação da viagem, o preenchimento dos campos “placa do veículo”, “certificados de registro e licenciamento anual (RENAVAN)”, “número da apólice de seguro” carteira nacional de habilitação e o comprovante de pagamento do IPVA, que porventura tenha sido parcelado e o viajante, ainda não tenha o documento definitivo de Licenciamento anual.

4.9.3 A apólice de seguro mencionada no item 4.9.2, é referente à no mínimo a  cobertura de danos a terceiros, materiais, colisões e roubo.

4.9.4 Caberá ao viajante, no momento do preenchimento da solicitação da viagem, informar a quilometragem a ser percorrida. O viajante deverá utilizar informações de sítios de referência em geoposicionamento, valendo-se do critério “menor quilometragem a ser percorrida”, anexando o comprovante da pesquisa.

4.9.5 No caso de apuração de não-conformidade das informações mencionadas no item anterior, a responsabilidade será do viajante, solidariamente com o autorizador.

4.9.6 É permitida a utilização de veículo próprio nos deslocamentos relativos à transferência definitiva e provisória, conforme norma que dispõe sobre Movimentação Funcional e Transferência de Empregados, em sua versão vigente, sendo que para esta última, somente para o primeiro trecho (início da transferência) e o último trecho (retorno à origem).

4.9.7 Por veículo próprio entende-se aquele que está registrado em nome do empregado nos órgãos de trânsito competente, sendo proibido a utilização de veículo de terceiros. Empregados que tenham veículo com contrato por assinatura em seus nomes poderão utilizar como se próprio fosse. 

4.9.8 Na utilização do veículo próprio, o viajante tem inteira responsabilidade sobre as condições mecânicas de seu veículo, que deverá estar devidamente licenciado e o mesmo habilitado a conduzi-lo. 

4.9.9 O valor informado na Decisão Diretiva tem como parâmetro o consumo médio de 10 (dez) quilômetros por litro de combustível e o valor total por quilômetro rodado, e demais gastos com o veículo para cobertura das despesas de manutenção, depreciação, medidas protetivas do veículo e demais custos envolvidos com o veículo ou o deslocamento.

4.9.10 Na utilização de veículo próprio, o viajante fará jus ao valor constante na tabela vigente de quilômetros rodados, por quilômetro percorrido na viagem, para cobrir todas as despesas com o veículo, independentemente da categoria da estrada, do combustível utilizado e/ou do tipo/modelo/cilindrada cúbica do veículo. O valor total de adiantamento será limitado ao valor calculado na solicitação.

4.9.11 O cálculo do valor a ser recebido para a cobertura das despesas com  o veículo próprio será efetuado pelo sistema ERP, com base nas informações descritas no subitem 

4.9.12 Se na utilização de veículo próprio houver pagamento de pedágio, no percurso relativo ao trecho informado na solicitação, o viajante fará jus ao reembolso dessa despesa, desde que apresente na prestação de contas os recibos/comprovantes da despesa incorrida.

4.10 Das Responsabilidades do viajante

4.10.1 É de responsabilidade exclusiva do viajante, ao se deslocar para os embarques previstos, observar o tempo necessário até a chegada ao aeroporto para evitar atrasos que gerem no show e cancelamentos de passagens e estará sujeito à penalidade prevista no item seguinte.

4.10.2 O viajante que, com bilhete emitido, não comparecer ao embarque no horário estabelecido ou alterar o voo para outro horário e/ou data nesse caso por interesse pessoal, arcará como ônus proveniente de multa, diferença tarifária cobrada pela companhia aérea e no show, bem como valores não devolvidos totais ou parciais pela não utilização do bilhete emitido inclusive para os casos de concessão de passagem aérea relativa à transferência provisória ou definitiva. 

4.10.2.1 O viajante deverá reembolsar ao Serpro, por meio de boleto bancário, podendo dividir o valor em até 3 parcelas consecutivas de 30 (trinta) dias cada, o custo relativo ao item anterior suportado indevidamente pelo Serpro. A emissão dessas guias de pagamento será responsabilidade da área responsável por operacionalização das viagens, com o apoio da Superintendência Financeira, no módulo financeiro do ERP.

4.10.3 Todos e quaisquer créditos que forem concedidos ao viajante pelas empresas aéreas, inclusive aqueles referentes à compensação e/ou reparação por atrasos ocorridos ou cancelamento de voos, devem ser informados e repassados ao Serpro na prestação de contas, a exceção de valores recebidos a título de indenização ou compensação de caráter pessoal, inclusive os decorrentes de casos de overbooking, que devem apenas ser informados.

4.10.3.1 No caso do item anterior, não ocorrendo o devido ressarcimento dentro do prazo estabelecido para a prestação de contas, à ocorrência deverá sofrer apuração pela chefia imediata do viajante, ficando este sujeito às sanções administrativas.

4.10.4 A conferência das passagens ou e-ticket (aéreo, terrestre ou marítimo/fluvial) antes e sua guarda após o uso, é de inteira responsabilidade do viajante, que deverá apresentá-los na prestação de contas.

4.10.5 O viajante que não realizar a viagem ou cumprir agenda diferente e não justificada do que está descrito no campo apropriado, por razões pessoais, restituirá ao Serpro, por meio de boleto, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, o valor total recebido no adiantamento (diárias, TED e bilhete e/ou combustível), além do valor de multas, tarifas e demais encargos aplicados ao Serpro, caso a bilhete já tenha sido emitido e faturado pela prestadora deste serviço. Para esse item, o viajante poderá ter o benefício do parcelamento previsto no item 4.10.2.1, exceto para as devoluções de diárias e TED’s que devem ser devolvidas de uma única vez. 

4.11 Concessão de diárias e TED’s

4.11.1 As diárias serão concedidas por dia de afastamento com pernoite, para cobertura do desembolso com hospedagem e pequenas despesas, em valores diferenciados, de acordo com o grupo (função/cargo do viajante) e a localidade de destino.

4.11.2 Somente será permitida a concessão de diárias dentro dos limites orçamentários relativos ao Centro de Custos solicitante e dentro do exercício em que se der a viagem.

4.11.3 As tabelas das diárias e TEDs e km rodado poderão ser visualizadas por meio da Decisão Diretiva vigente publicada no Sinor.

4.11.4 O valor das diárias é composto de:

	a) 70% (setenta por cento) em todos os dias, exceto no último, para cobertura de despesas com hospedagem; 

	b) 30% (trinta por cento) em todos os dias, para cobertura de despesas tais como alimentação, transportes, e outras que estejam diretamente ligadas ao objetivo da viagem; e

 c) Nas viagens, sempre que houver o deslocamento entre cidades ou para regiões metropolitanas acima de 100 km ou ainda localidades com acesso restrito de transporte, poderá ser ressarcido, mediante análise da gestão da área operacional da viagem, os valores gastos com carros por aplicativos, táxis ou empresas que atuem no ramo de transporte de pessoas, mediante a comprovação do recibo. Nesses casos, não serão concedidas as TEDs de embarque desembarque, evitando o recebimento de rubricas em duplicidade para o mesmo fim. 

4.11.5 Os valores das diárias e TED’s serão atualizados periodicamente por Decisão Diretiva por ato da Diretoria de Administração e Finanças.

4.11.6 A TED, tanto para o deslocamento aéreo como para o deslocamento rodoviário, será concedida com o adiantamento das diárias.

4.11.7 Para os casos de transporte fluvial ou ferroviário, os valores da TED serão os mesmos estabelecidos para o transporte rodoviário.

4.11.8 Na utilização de veículo próprio ou locação não haverá concessão de TED. Os custos relativos aos deslocamentos residência/locadora e vice-versa poderão ser ressarcidos na prestação de contas mediante recibo de uber/táxi ou outra plataforma utilizada.

4.11.9 O Serpro poderá, por meio de contratação específica e de acordo com legislação, disponibilizar ao viajante hospedagem e/ou transporte para embarque e desembarque e, nestas condições, o valor do adiantamento para cobertura das despesas da viagem obedecerá aos seguintes critérios:

	a) quando já houver o fornecimento de hospedagem por meio de contrato específico; 

	a1) 30% (trinta por cento) da diária em todos os dias para cobertura  das despesas previstas no subitem b do item 4.11.4; 

	a2) taxa de embarque e desembarque;

	b) quando, pelo contrato, só houver o fornecimento de transporte para embarque e desembarque;

	b1) 70% (setenta por cento) da diária em todos os dias, exceto o último,  para cobertura de despesas com hospedagem; 

b2) 30% (trinta por cento) da diária em todos os dias, para cobertura das	  despesas previstas no subitem b do item 4.11.4.

c) quando, pelo contrato, houver o fornecimento de hospedagem, alimentação  completa e de transporte para embarque e desembarque (para o local de pernoite) e não houver transporte para o local do evento;

	c1) Mediante análise da área de gestão de viagens, poderá ser concedido o  percentual de até 15% do valor da diária para cobertura de despesas com deslocamentos do hotel até o local do evento, se esse não for fornecido.  

	d) quando tiver sido contratado/disponibilizado o fornecimento de hospedagem, alimentação, de transporte para embarque e desembarque e transporte para o local do evento, o viajante não terá direito ao recebimento de nenhum percentual da diária e TED; 

	e) quando tiver sido contratado/disponibilizado apenas o pernoite.

	e1) 30% (trinta por cento) da diária, para cobertura das despesas previstas no subitem b do item 4.11.4; e

	e2) taxa de embarque e desembarque, se não houver o fornecimento de  transporte para embarque e desembarque.

4.11.10 Não será permitido o pagamento das diárias em data superior a 5 (cinco) dias úteis, que antecedam a data marcada para o início da viagem e nem de mais de 15 (quinze) diárias de uma única vez conforme, determinado no Decreto 6.907, de 21 de julho de 2009. A concessão de diárias na utilização de veículo próprio será apenas para os dias efetivamente trabalhados, ou para atender ao pedido aprovado na solicitação de viagem.

4.11.11 No caso do total de diárias, exceder 15 (quinze) dias, o pagamento será efetuado em etapas, limitado a 15 (quinze) diárias por pagamento.

4.11.12 No caso de viagens com mais de 15 dias de deslocamento com pagamento de diárias, será necessário efetuar duas requisições dentro do sistema parcelando a quantidade de diárias em cada requisição não excedendo 15 diárias por requisição e a programação do pagamento deverá ser efetuada em datas distintas.

4.11.13 Quando, no período previsto para a viagem, houver intercalado sábados, domingos e feriados, o autorizador da viagem deverá julgar a viabilidade do retorno ou não do viajante à sua localidade de origem, decidindo pela alternativa mais econômica, desde que não cause transtornos e/ou prejuízos ao empregado a sua permanência no destino. No caso de permanência do viajante, este fará jus às diárias nos dias não úteis e, obrigatoriamente, na prestação de contas deverá constar a justificativa dessa ocorrência.

4.11.14 Quando, por interesse da empresa, houver antecipação da viagem e/ou permanência além do(s) dia(s) destinado(s) ao serviço e/ou conexão(ões), o pagamento da(s) diária(s) para cobertura da(s) despesa(s) do(s) dia(s) extra(s) deverá ser solicitado na prestação de contas.

4.11.14.1 Quando a prorrogação da permanência do viajante no local de destino ocorrer por caso fortuito, independente da vontade dele, ou seja, ocasionada por imprevistos no aeroporto ou apagão aéreo e a companhia aérea não se responsabilizar pela estadia, o empregado fará jus às diárias referentes ao período que ele permanecer fora de seu local de origem, desde que devidamente comprovada a negativa por parte da companhia.

4.11.14.2 Se, por seu interesse, o viajante solicitar e for autorizada a antecipação da viagem e/ou permanência além do(s) dia(s) destinado(s) ao serviço e/ou conexão(ões), e isto ocorrer durante dias úteis, não haverá concessão de diária(s) para cobrir despesa(s) do(s) dia(s) extra(s) e será de inteira responsabilidade do viajante o pagamento das multas geradas e diferença de tarifa aérea. 

4.11.15 No caso de antecipação, o viajante deverá devolver as diárias não utilizadas.

4.11.16 Quando houver deslocamento com fornecimento de transporte e sem pernoite para uma cidade da região metropolitana, independentemente da distância, ou para uma localidade fora dela, situada a até 100 km da regional, da Sede ou de qualquer dos Nós de Rede a ela subordinados, não haverá concessão de diárias.

4.11.17 Quando houver pernoite em cidades fora da região metropolitana e/ou com distância superior a 100 km de onde se situe a regional, a Sede ou Nós de Rede no qual o viajante trabalha, serão pagas diárias obedecendo à Tabela de Diárias no País, conforme seja para deslocamento estadual ou interestadual, tomando-se por base o valor estabelecido para a Capital do Estado de destino.

4.11.18 O empregado em viagem cujo deslocamento for por meio rodoviário, que não seja em veículo próprio ou alugado, e que, excepcionalmente, estiver impossibilitado de retornar durante o dia, realizando a viagem a partir das 18 horas do último dia programado, fará jus a 50% (cinquenta por cento) do valor total da diária no retorno da viagem, para cobertura das despesas relativas à alimentação no último dia e ao pernoite em viagem.

4.11.19 Se o viajante do quadro interno viajar com diárias e/ou TED pagas por terceiros e estas forem inferiores às praticadas pelo Serpro, e o pagamento for devidamente comprovado, poderá ser requerida a complementação da diferença em relação ao valor total recebido e autorizado pela superintendência de lotação do viajante. O cálculo da diferença será efetuado com base na Tabela de Diárias no País e na Tabela de Taxas de Embarque e Desembarque – TED.

4.11.19.1A solicitação da complementação deverá ser discriminada no campo apropriado na prestação de contas, separando os valores de TED e diárias recebidas e a diferença em relação a tabela do Serpro.

4.11.19.2 Na solicitação de complementação emitida deverá constar que a despesa do transporte será paga pelo cliente. 

4.11.19.3 Para fazer jus ao mencionado no item 4.11.19 o viajante deverá apresentar o(s) comprovante(s) de viagem do órgão solicitante, onde conste a quantidade e o valor total relativo à(s) diária(s)recebida(s).

4.11.19.4 Quando houver a necessidade de complementação de diárias e/ou TED, que porventura não puderam ser pagas até a conclusão da prestação de contas, bem como o ressarcimento de multas por reserva de hotel cancelada, cujo cancelamento não foi causado por interesse do viajante, e/ou outras taxas pagas pelo viajante e devidamente comprovadas, a solicitação do ressarcimento das referidas despesas deverá ser feita via Siscor, assinado pelo titular da superintendência responsável pela lotação do viajante, para que a financeiro possa efetuar a devida devolução.

4.11.20 Em caso da não comprovação por documentos emitidos pelo órgão pagador, o reembolso da diferença não poderá ser efetuado em nenhuma hipótese.

4.11.21 Se houver necessidade de deslocamento de viajante do quadro interno por solicitação de clientes do Serpro, sem que este efetue o pagamento das diárias (incluindo 30% para cobertura das despesas previstas no subitem b do item 4.11.4 e/ou TED, o viajante poderá requerer, por meio de solicitação no sistema Soluciona, o pagamento dessas despesas, com base na Tabela de Diárias no País e na Tabela de Taxas de Embarque e Desembarque – TED.

4.11.22 O viajante, no exercício da função gratificada, em caráter de substituição legal, fará jus às diárias previstas para o titular do cargo.

4.12 Prestação de contas

4.12.1 É de responsabilidade do viajante , quando do seu regresso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de retorno, providenciar a prestação de contas e seu envio para aprovação das viagens que sofreram qualquer tipo de alteração nos bilhetes após suas emissões.

4.12.2 A prestação de contas dos bilhetes aéreos que não tiveram alterações, será realizada pela superintendência de logística, não havendo necessidade de ação dos viajantes, ação essa que será executada de acordo com o item 4.12.9. Para as demais modalidades, segue a obrigatoriedade de abertura de ss para essa finalidade. 

4.12.3 É de responsabilidade do aprovador, avaliar e solicitar que seja retificada toda e qualquer informação contida na prestação de contas, aprovando-a após seu recebimento.

4.12.4 Fica rigorosamente vedada a concessão de novo deslocamento, quando houver pendência de 02 (duas) solicitações de viagens já realizadas sem as respectivas prestações de contas. 

4.12.5 Os seguintes documentos podem ser anexados à prestação de contas pelo viajante, devendo ser apresentado, obrigatoriamente, ao menos um documento comprobatório da realização da viagem. 

	a) Passagem aérea ou rodoviária

 b) Cartões de embarque com as datas e números dos voos efetivos, localizadores, nome do viajante, data da viagem, locais de origem e destino e horários de embarque e desembarque dos voos, apresentados de forma legível e sem rasuras. Recibo original (tíquete eletrônico) do passageiro, referente ao bilhete de passagem, para o caso de empresas aéreas que se utilizam deste tipo de documento/comprovante; 	bilhete de passagem não utilizado (nos casos de cancelamento da viagem);

	c) declaração de voo, fornecida pela companhia aérea, nos casos de extravio do cartão de embarque 	ou histórico do voo, fornecido pela agência Contratada, com o status de “voado”; “usado” ou “embarcado;

	d) É obrigatória cópia do boleto ou comprovante de pagamento, quando for necessário ressarcimento de qualquer valor;

	e) um ou mais comprovantes (nota fiscal) ou nota fiscal eletrônica, que demonstrem 	despesa efetuada com combustível no trajeto, cópia da apólice de seguro do veículo, 	dos certificados de registro e licenciamento de veículo em dia, conforme determina a lei 9.503, capítulo XII, de 23 de setembro de 1997, do Código de Transporte Brasileiro, carteira nacional de habilitação,  bilhete do seguro DPVAT, pesquisa de preços que comprovem o valor da 	menor tarifa aérea ou da locação de veículos e recibo de pagamento de pedágio, quando este ocorrer, quando o meio de transporte utilizado for veículo próprio ou alugado;

	f) atestado médico ou certidão de óbito, quando for o caso;

	g) e-mail com a solicitação de cancelamento da passagem junto a prestadora de serviço de agenciamento de viagens;

	h) e-mail com o parecer da diretoria de lotação do empregado nos casos de viagens realizadas com recursos de outras Unidades Organizacionais, à exceção de recursos da área de treinamento/eventos. O mesmo deverá ser anexado na solicitação da viagem ou, em sua impossibilidade, na prestação de contas; e

i) A critério da administração, outros documentos poderão ser solicitados quando da avaliação da prestação de contas.   

4.12.5.1 Os documentos mencionados no item 4.12.5 deverão ser anexados com a identificação do viajante como nome completo e, sempre que possível, matrícula e lotação, no recurso “Anexar Arquivo”, SS (Solicitação de Viagem no Soluciona). No caso de convidados, a área responsável deverá providenciar o que se pede nesse item.

4.12.6 Ao abrir registro de prestação de contas (SS de solicitação de prestação de contas de viagem no Soluciona) o viajante deverá informar com extrema exatidão o número da SS (Solicitação de Viagem no Soluciona) ou da requisição de viagem que originou o deslocamento do qual a prestação de contas irá se referir.

4.12.7 As prestações de contas sem valores a ressarcir ao viajante ou à empresa, podem ser encerradas com a documentação que estiver disponível para comprovar o deslocamento, ou seja, cartão de embarque só de ida na falta do que comprove a volta ou vice-versa, ou ainda relatório de faturamento da companhia aérea evidenciando o nome do viajante e o deslocamento.

4.12.8 Os convidados deverão, antes do retorno à sua origem, assinar o formulário conforme Anexo 1 – Declaração de Realização da Viagem. Esse documento deverá ser anexado à prestação de contas pelo responsável pela abertura da demanda inicial no sistema Soluciona, ou na impossibilidade do convidado assinar, o Superintendente da área que o convidou poderá fazê-lo.

4.12.9 No item 4.12.5 no que se refere às alíneas“ a” e “b”, quando relacionado às viagens sem alteração de data de ida e volta e companhia aérea, a prestação de contas será encerrada e homologada pela equipe operacional, sem necessidade de ação do empregado, com os arquivos extraídos dos sistemas da contratada que comprovem que não houve alterações, cancelamentos e no show.

4.12.10 A disponibilização e inserção de toda a documentação descrita no item 4.12.5 na prestação de contas é obrigatória e de inteira responsabilidade do viajante e, no caso de convidados, será da Superintendência responsável pela viagem.

4.12.11 Caso o viajante não possua cartões de embarque, nas viagens que sofreram alterações, é de exclusiva responsabilidade dele providenciar a 2ª via ou a declaração de voo, para entrega no momento da prestação de contas. 

4.12.12 Quando o viajante se deslocar até o aeroporto de origem e a viagem não ocorrer por motivos alegados pela companhia aérea, pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), pela INFRAERO ou por outras autoridades competentes, as TEDs origem/aeroporto/origem serão pagas mediante comprovação por meio de recibo na prestação de contas.

4.12.13 As prestações de contas de adiantamentos concedidos em períodos que ultrapassem a data de encerramento do exercício financeiro do Serpro deverão estar de acordo com as normas financeiras em vigor.

		

		5.0 DISPOSIÇÕES FINAIS





5.1 A presente norma encontra-se fundamentada nos termos do Decretos nºs 3.643, 5.992 e 6.907, de 26 de outubro de 2000, de 19 de dezembro de 2006 e de 21 de julho de 2009, respectivamente, com as inclusões, revogações e as redações dadas pelos Decretos nºs 5.992, 6.907, 7.028, 7.613 e 7.028, datados de 19 de dezembro de 2006, 21 de julho de 2009, 9 de dezembro de 2009, 21de julho de 2009, 17 de novembro de 2011 e 9 de dezembro de 2009, de modo recíproco.

5.2 Cada Superintendência será responsável por gerir seu próprio Centro de Custos. 

5.3 Cada Centro de Custos receberá um orçamento anual para viagens.

5.4 Caso este orçamento tenha se esgotado, as solicitações deste Centro de Custos deverão ser autorizadas pelo Diretor-Presidente.

5.5 Os casos omissos serão tratados pela Superintendência de Logística – SUPGL.

5.6 Esta norma substitui a LA 011, versão 03, de 18 agosto de 2025.
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